








				PROJETO DE LEI Nº 675/97











				DENOMINA DE RUA ARTUR MAGALHÃES A    ATUAL 				RUA   QUE  TEM INÍCIO NA PRAÇA  A  DO    BAIRRO 				NOVA FLORESTA,  SETOR  28,   BAIRRO   NOVO      				HORIZONTE, SETOR 29		











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º Fica denominada de Rua Arthur Magalhães ( ex- Rua 01) o trecho da via pública que tem início na Praça A, do Bairro Nova Floresta, setor 28, passando pelas quadras 06, 07, 08, 09, 20, 21, 22, 23, 37, 38, 39, 40, 53, 54 e 55 e Bairro Novo Horizonte, setor 29, passando pelas quadras 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 33 e 36.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.862, de 08 de março de 1983.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de fevereiro de 1997











				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR











				


JUSTIFICATIVA:








	


	Citada alteração é um pedido do setor competente da Prefeitura Municipal.





	Câmara Municipal de Patos de e Minas, 25 de fevereiro de 1997











			


